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�Regulamenta a dedução dematerial
empregadonaatividadedeconstruçãocivil
dabasedecálculodo ImpostoSobreServiços
de Qualquer Natureza � ISSQN e dá outras
providências.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, e

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a
dedução do material empregado na
prestação de serviços de construção civil,
por meio de empreitada global, para fins
de tributação pelo Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza - ISSQN, conforme
disposto nos artigos 9º, incisos I, II, III e IV, e
9º-A, ambos da LeiMunicipal nº 4.618/2013,
quando prestados por empresas ou
equiparadas.

§ 1º. Para fins do disposto neste
regulamento, consideram-se serviços de
construção civil aqueles a que se referemos
subitens 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços
constante do artigo 1º da Lei Municipal nº
4.618/2013.

§ 2º. As normas estabelecidas neste
Decreto aplicam-se às empresas que
prestam serviços no Município de Itatiba,
independentemente de estarem ou não
estabelecidas neste Município.

§ 3º. Considera-se empreitada global,
para os fins deste Decreto, a prestação de
serviços constantes nos subitens 7.02 e 7.05
da Lista a que se refere o artigo 1º da Lei
Municipal nº 4.618/2013, desde que o
prestador forneça, por sua conta, amãode
obra e os materiais a serem efetivamente
incorporados à obra executada.
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Art. 2º. Em substituição ao valor efetivo
dosmateriais empregados naprestaçãodos
serviços de construção civil, o prestador
poderá optar pela dedução presumida,
observadas as condições estabelecidas no
capítulo VI, deste regulamento.

CAPÍTULO II

DAOCORRÊNCIA DO FATOGERADOR

Art. 3º. No caso de serviços de
construçãocivil, considera-se ocorrido o fato
imponível quando consumada a atividade
emque consiste a prestação do serviço ou,
quando a execução seja continuada por
períodos superiores a 30 (trinta) dias, ao final

de cadamês de competência.

CAPÍTULO III

DA BASE DE CÁLCULO

Art. 4º. A base de cálculo do ISSQN é o
preçodo serviço.

§ 1º. Considera-se preço, para efeitos
deste artigo, a receita bruta correspondente
ao serviço, semqualquer dedução, exceto
os descontos ou abatimentos concedidos
independentementedequalquer condição.

§ 2º. A base de cálculo do imposto nos
serviçosdeconstruçãocivil enquadráveis nos
subitens 7.02 e 7.05 da lista de serviços
constantes do artigo 1º da Lei Municipal nº
4.618/2013 é o montante da receita bruta,
não incluído o valor dosmateriais fornecidos
pelo prestador desses serviços, desde que
cumpridos os requisitos previstos neste
Decreto e na legislaçãomunicipal.

Art. 5º. O prestador do serviço deverá
manter registros individualizados para cada
obra de forma a evidenciar a apuração da
base de cálculo do tributo municipal.

§ 1º. Estão compreendidos noconceito
de obra, para fins deste Decreto, toda e
qualqueroperaçãodecorrentedaprestação
de serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05
da Lista de Serviços constante do artigo 1º
da Lei Municipal nº 4.618/2013.

§ 2º. Não será considerada obra a
prestação de serviços isolados cuja
atividade-fim esteja prevista em outro item
da Lista de Serviços citada no § 1º, deste
artigo.

Art. 6º. Para fins de apuração da base
de cálculo dos serviços de construção civil
referidos no § 2º do artigo 4º deste Decreto,
o prestador
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poderá deduzir a totalidade dos
materiais destinados à obra na forma,
procedimentos e prazos previstos na Lei
Municipal nº 4.618/2013.

§ 1º. O valor passível de dedução será
aquele constante dos documentos fiscais
de aquisição ou transferência emitidos a
contar dadata dacontrataçãodo serviço e
relativos aosmateriais que se incorporarem
àobraconformedisposto noartigo 10, deste
Decreto.

§ 2º. No caso de dedução pela
totalidade dos materiais destinados à obra
até a data do encerramento de cadamês
de competência, quando não ocorrer o
efetivo emprego desses materiais à obra,
deverá o prestador recolher o ISSQN sobre o
valor indevidamente deduzido da base de
cálculo retroagindo o lançamento à data
da dedução.

§ 3º. Os materiais adquiridos e
destinados para uma obra não poderão
servir de dedução à base de cálculo do

ISSQN de outra obra, exceto se não
empregados e não deduzidos na primeira
edesdequecomodevidodocumento fiscal
de transferência referido no artigo 12, § 3º,
desteDecreto.

Art. 7º. O fornecimento demercadorias
produzidas pelo prestador dos serviços fora
do local da obra fica sujeito ao ICMS,
cabendo a emissão do documento fiscal
autorizado pelo Fisco estadual.

CAPÍTULO IV

DA RECEITA BRUTA

Art. 8º. Integram a receita bruta para
fins do disposto no § 2º do artigo 4º deste
Decreto:

I - o valor cobrado pelos materiais
empregados;

II - qualquer parcela exigida, direta ou
indiretamente, em bens, dinheiro, serviços
ou direitos;

III - valores acrescidos a qualquer título
e encargos de qualquer natureza, inclusive
valores porventura cobrados em separado;

IV - o valor dos tributos incidentes sobre
a operação;

V - o valor correspondente adescontos,
diferenças ouabatimentos, concedidos sob
condição;

VI - o valor relativo a reajustes;
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VII - o valor da locação de máquinas,
motores e equipamentos, quando a
respectiva remuneração estiver englobada
nopreçodocontrato;

VIII - o valor dos serviços de terceiros;

IX - o valor exigido para suprir custos
com mão de obra direta ou indireta
relacionadas à prestação do serviço;

X - o valor cobrado para suprir custos
commaterial, equipamentos, ferramentas e
insumos, util izados, empregados ou
consumidos na realização do serviço;

XI - o valor exigido comoônus relativo à
concessãodecréditoao tomadordo serviço,
ainda que cobrado em separado, na
hipótese deprestaçãode serviços a crédito,
sob qualquer modalidade;

XII - o valor dos serviços essenciais,
auxiliares ou complementares relacionados
à prestação do serviço;

XIII - qualquer outro valor exigido em
decorrência da prestação do serviço.

ParágrafoÚnico. Entende-sepor serviços
essenciais, auxiliares ou complementares
relacionados à prestação do serviço:

I - escavação, movimento de terras,

desmontede rochas, rebaixamentode lençol
freático;

II - estaqueamentos, fundações,
escavações,aterros,perfurações,desmontes,
demolições, rebaixamento de lençóis de
água, dragagens, escoramentos,
terraplanagens, enrocamentos e
derrocamentos;

III - concretagem e alvenaria;

IV - revestimentos e pinturas de pisos,
tetos, paredes, forros e divisórias;

V - impermeabilizações e isolamentos
térmicos e acústicos;

VI - instalações e ligações de água, de
energia elétrica, de proteção catódica, de
comunicações, de elevadores, de
condicionamento dear, de refrigeração, de
vapor, de ar comprimido, de sistemas de
condução e exaustão de gases de
combustão, inclusive dos equipamentos
relacionados comesses serviços;
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VII - construção de jardins, iluminação
externa, casadeguardaeoutros demesma
natureza previstos no projeto original;

VIII - serviços de implantação de
sinalização horizontal e vertical emestradas
e rodovias, quando ligados diretamente à
execução das obras de construção civil.

CAPÍTULO V

DADEDUÇÃOCOMPROVADA

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 9º. O regime de dedução
comprovada é aquele emque o prestador
de serviços devecomprovarmensalmenteo
emprego de materiais que efetivamente
incorporaramà obra de construção civil.

Art. 10. Para fins de base de cálculo do
ISSQN no serviço de construção civil,
consideram-se passíveis de dedução os
materiais fornecidospeloprestadordo serviço
que efetivamente se incorporarem à obra,
de forma definitiva, após sua conclusão.

Parágrafo único. A dedução dos
materiais observará as regras, prazos e
procedimentos previstos neste Decreto, na
Lei Municipal nº 4.618/2013 e em
regulamentosmunicipais.

Art. 11. Não são dedutíveis da base de
cálculodo ISSQN,equipamentos, ferramentas
e insumos que forem utilizados ou
consumidos para a realização do serviço,
tais como:

I - pregos, lixas, brocas e semelhantes;
II - pás,martelos, e demais ferramentas;
III - água, energia elétrica, telefone;
IV - combustíveis e lubrificantes;
V - uniformes, botinas, roupas,

equipamentos deproteção, refeições, etc.;

VI - madeiras e ferragens para escoras,
andaimes, torres e formas;

(Decreto nº 7.011/17) fls. 06
VII - locação ou aquisição de

elevadores, betoneiras, ferramentas,
máquinas e equipamentos;

VIII - escoras, andaimes, tapumes,
formas e torres;

IX � outros equipamentos, ferramentas
e insumos nãoprevistos nos incisos anteriores.

Seção II
Dos Documentos de Aquisição de

Materiais

Art. 12. Os documentos fiscais,
eletrônicosounão,deaquisiçãodemateriais
a serem deduzidos da base de cálculo do
ISSQN deverão estar emitidos em nome do
prestador dos serviços, revestidos das
característicase formalidades legais previstas
na legislação federal, estadual ou
municipal, especialmente noqueconcerne
à perfeita identificação do emitente e do
destinatário, bemcomoconter:

I - a discriminação do material
adquirido, as quantidades especificadas,
os respectivos preços e o endereço de
entrega;

II - a obraaque sedestinaeoendereço
completo dela com indicação:

a) do logradouro;
b) do bairro;
c) do número, da quadra, do lote, se

houver;
d) dos pontos de referências

conhecidos;
e) de outros elementos que possam

identificar precisamente a obra.

III - o nomedo condomínio, quando for
o caso;

IV - do transportador, do veículo, da
placa e domotorista.

§ 1º. Documentos fiscais que não
contenham os requisitos relacionados,
rasurados ou danificados, que impeçam a
clareza na identificação de qualquer dos
seus itens, serão desconsiderados para fins
de dedução da base de cálculo do tributo
municipal.
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§ 2º. A contratação de serviços com
empregodemateriais serácomprovadapor
meiodecontratooudeclaraçãoemitidapelo
tomador do serviço no qual conste objeto e
data da contratação da obra, podendo o
Fisco desconsiderar as deduções no caso
de não apresentação ou de qualquer
irregularidade verificada nos documentos.

§ 3º. Quando os materiais a serem
empregados na prestação dos serviços
estiveremestocados foradocanteirodaobra,
a transferência para o canteiro será
comprovadapor intermédio dodocumento
fiscal apropriado para as operações de
remessa de bens, semprejuízo damenção
das informações previstas no caput deste
artigo, que deverá estar vinculado ao
documento da aquisição dos materiais.
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§ 4º. Sem prejuízo do disposto no § 3º,
deste artigo, na aquisição demateriais para
a prestação dos serviços de fornecimento
de concreto ou asfalto fica dispensada a
identificação do local da obra para a qual
se destinam no documento fiscal de
aquisição de materiais.

§ 5º. O prestador de serviços deverá
manter os documentos fiscais à disposição
doFiscoenquantonãoocorrer aextinçãodo
crédito tributário pela decadência e pela
prescrição.

Art. 13. Em nenhuma hipótese o valor
dos materiais que será deduzido da base
de cálculo serámaior do que o custo deles
constante dos documentos fiscais de
aquisição, independentemente de valor
diverso consignado em contrato ou no
documento fiscal.

Seção III
Do Documento Fiscal de Prestação de

Serviços

Art. 14. O prestador dos serviços de
construção civil deverá, na emissão do
documento fiscal referente ao serviço
prestado, fazer a vinculaçãododocumento
à obra, nele consignando:

I - a identificação do tomador de
serviços;

II - a descrição detalhada do serviço
prestado de acordo comos subitens 7.02 e
7.05, da lista do artigo 1º, da Lei Municipal
nº 4.618/2013 e o valor correspondente;

III - a obra a que se destina e o
endereçocompleto dela com indicação:

a) do logradouro;
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b) do bairro;
c) do número, da quadra, do lote, se

houver;
d) dos pontos de referências

conhecidos;
e) de outros elementos que possam

identificar precisamente a obra.

IV - o nome do condomínio, se for o
caso;

V - o número da medição e o período
de execução dos serviços a que se refere;

VI - a alíquota a que está sujeito e se é
optante pelo Simples Nacional;

VII - o número damatrícula noCadastro

Específico do INSS (CEI), se houver;

VIII � a receita bruta do ISSQN;

IX � a dedução de materiais, se for o
caso;

X � a menção de que optou pela
deduçãocomprovadademateriais, se for o
caso;

XI � a informação do artigo 20 deste
Decreto, se for o caso;

XII - a base de cálculo do ISSQN;

XIII - o númerodocontratodeprestação
de serviços da obra, ressalvada a hipótese
do § 2º, do artigo 12 deste Decreto, no caso
de opção pela dedução comprovada de
materiais;

XIV - o número do Edital de Licitação e
do contrato, se for o caso;

XV - o número dos documentos fiscais
de remessa, se for o caso.

Parágrafo único. A base de cálculo do
tributo deverá ser apurada considerando o
disposto no artigo 6º deste Decreto.
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Art. 15. O prestador de serviços deverá
manter à disposição do Fisco e em relação
a cada obra, planilhas com a indicação
dos materiais a serem deduzidos da base
de cálculo contendo, nomínimo:

I - os valores, as empresas fornecedoras,
CNPJ, Inscrição Estadual, as datas de
emissão e os números dos documentos
fiscais de aquisição desses materiais;

II - os números dos documentos fiscais
de remessa coma indicação das datas de
emissão, dos valores e dos números dos
documentos fiscais de aquisição desses
materiais, que serão mantidas juntamente
comosdocumentos fiscais deprestaçãode
serviços ao período a que se referir o
recolhimento;

III - demonstrativos dos serviços totais
realizados, distribuídos percentualmente por
trechoe rubricadapelo tomadordos serviços,
no caso de obras de trechos de estradas,
avenidas, ruas e similares;

IV � as chaves de acesso do DANFE �
Documento Auxiliar daNota Fiscal Eletrônica
coma indicaçãodo respectivo documento

fiscal para consultas no site da Receita
Estadual, quando for o caso.

§ 1º. Na dedução dos materiais
considerandoadatadoseuefetivoemprego
naobra, deverá ser elaborada umaplanilha
para cada mês de competência,
constando, além dos requisitos do caput,
deste artigo:

I - o andamento da obra;

II � a medição respectiva;

III - a descrição dos materiais, a
qualidade e as quantidades efetivamente
empregadas no período;

IV - o saldo emestoque para dedução
emcompetências futuras.

§ 2º. As planilhas tratadas neste artigo,
não dispensa a apresentação dos
documentos fiscais de aquisição, de
remessa ou de outros documentos relativos
à obra mediante solicitação do Fisco.

Seção IV
Disposições Finais

Art. 16. Para apuração do imposto é
obrigatório a apresentação física, na
Auditoria Fiscal e Tributária doMunicípio, de
toda a documentação relativa aos serviços
prestadosedocumentos fiscais referentesaos
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materiais fornecidos incorporados à
obra, nos termos do artigo 29, § 4º, da Lei
Municipal nº 4.618/2013 e demais
regulamentosmunicipais.

Art. 17. Não serão aceitas para a
apuraçãodo imposto, osdocumentos fiscais
nas seguintes condições:

I - documentos fiscais de prestação de
serviços que contenha emendas, rasuras ou
adulterações;

II - documentos fiscais de aquisição de
materiais ou de remessa que contenham
emendas, rasuras ou adulterações.

III - nota fiscal ou documento de
recolhimentodo impostoemdesacordocom
os modelos e padrões previstos em
legislação;

IV - documento fiscal de prestação de
serviços em desacordo com os incisos do
artigo 14, deste Decreto;

V - documento fiscal de aquisição de
materiais, inclusive de remessa, em
desacordo com o período da obra ou sem
a identificação completa da obra que os
incorporou (artigo 12, incisos II e III, deste
Decreto);

VI - documento fiscal de aquisição de
materiais de terceiros e entregues no local
da execução de serviços, quando não se
tratar de primeira via do documento;

VII - documento fiscal de remessa
quando não acompanhada do
correspondente documento fiscal de
aquisição de materiais original para fins de
confrontação de preços, bem como
escrituração contábil compatível;

VIII - documento fiscal de remessa, nos
casosde serviçosdeconcretagem,quenão
contenhama identificação do documento
fiscal de prestação de serviços a que se
referem;

IX - documentos fiscais ou de remessa
que especifiquem, mediante utilização de
carimbo, as informações de local da obra,
proprietário da obra e serviço executado ou

aquelas em que tais informações tiverem
sidoacrescentadasposteriormenteàemissão
do documento fiscal;

X - documentos fiscais que tenham o
endereço da obra alterado por meio de
cartas de correção depois de iniciado
qualquer procedimento pelo Fisco para
apuração do ISSQN;

XI � documentos que contenham
irregularidades apuradas pelo Fisco.
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CAPÍTULO VI

DA DEDUÇÃO PRESUMIDA

Art. 18.Observadoodisposto nos artigos
3º e 4º deste Decreto e em substituição ao
valor efetivo dos materiais utilizados na
prestação dos serviços de que tratam os
subitens 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços
constante do artigo 1º da Lei Municipal nº
4.618/2013, poderá ser adotada, por opção
do prestador, a dedução presumida, como
regra especial de tributação pelo ISSQN.

§ 1º. Dedução presumida é um regime
simplificado de apuração da base de
cálculo, que deduz diretamente da receita
bruta o valor estimado de materiais
aplicados nos serviços.

§ 2º. O valor estimado dos materiais
aplicados, no regime de dedução
presumida, é o resultante damultiplicação
domontanteda receitabrutapelopercentual
correspondente de até 50% (cinquenta por
cento).

§ 3º A base de cálculo no regime de
deduçãopresumidacorresponderáà receita
bruta deduzida do valor estimado apurado
na forma do § 2º, não possibilitada a
dedução cumulativa dos materiais
efetivamente aplicados nos serviços.

§ 4º. Observado o limite previsto no §
2º, deste artigo, o prestador indicará no
documento fiscal de prestação de serviços
o valor da dedução.

§ 5º. Auditoria Fiscal e Tributária do
Município poderá rever, a qualquer tempo,
as informações prestadas e o percentual
indicadospeloprestadornodocumento fiscal
de prestação de serviço, emitindo-se:

I � AutorizaçãodeAbatimento, emcaso
deconformidade;

II � Autorização de Abatimento
Retificadora, no caso de divergências
apuradas.

§ 6º. No caso do inciso II, do § 5º,
deste artigo, a Auditoria Fiscal e Tributária
doMunicípio lançará deofício as diferenças
apuradaseemitirá guiacomplementar para
recolhimento do imposto pelo tomador ou
pelo prestador, na forma do artigo 55, da
Lei Municipal nº 4.618/2013, sem prejuízo
da correção monetária, acréscimos e
penalidades previstas em lei.

§ 7º. Considera-se receita bruta aquela
indicada no artigo 9º deste Decreto.
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Art. 19. A apuraçãodabase de cálculo
pelo regime de dedução presumida
dispensaoprestador dos serviçosdocontrole
e de registros específicos dos materiais
adquiridos com relação a cada obra, sem
dispensar, no entanto, da guarda dos
documentos fiscais de aquisição ou
transferência enquanto nãoextinto o crédito
tributáriopeladecadênciaepelaprescrição.

Art. 20. Somente poderá optar pelo

regime de dedução presumida o prestador
do serviço que fornecer a totalidade dos
materiais empregados na obra.

§ 1º. A dedução presumida será
permitida somente sehouver contratoescrito
tendo por objeto a prestação do serviço de
construção civil com fornecimento da
totalidade dos materiais.

§ 2º. Os materiais a que se refere este
artigo são os indicados no artigo 10 deste
Decreto.

Art. 21. Consumada a opção pelo
regimedededuçãopresumida, o prestador
dos serviços não mais poderá modificá-la
até a conclusão da obra.

Art. 22. A opção pelo regime de
dedução presumida deverá ocorrer no
momentodaemissãodoprimeirodocumento
fiscal relativo ao serviço contratado, fazendo
constar no seu corpo a seguinte frase:
�EMPRESA OPTANTE PELA DEDUÇÃO
PRESUMIDA NOS TERMOS DA LEI 4.618/2013
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA/SP.

§ 1º. A frase referida no caput deverá
ser anotada tambémno corpo dos demais
documentos fiscais relativos a execução do
contrato, se houver.

§ 2º. A ausência da opção prevista no
caput deste artigo e dodocumento previsto
no § 1º, do artigo 20 deste Decreto, implica
apuração da base de cálculo do imposto
pelo valor da receita bruta de cada
documento de prestação de serviços, na
forma do artigo 9º-A, § 5º, da Lei Municipal
nº 4.618/2013.

§ 3º. Para a emissão do documento
fiscal de prestação de serviço deverá ser
observado o disposto no artigo 14 deste
Decreto.

Art. 23. Aplicam-se ao regime de
dedução presumida o disposto no artigo
5º, §§ 1º e 2º e no artigo 7º, deste Decreto.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

(Decreto nº 7.011/17) fls. 13

Art. 24. As disposições deste Decreto se
aplicam somente aos fatos geradores
ocorridos a partir da data de entrada em
vigor deste.

Art. 25. Os regimes de dedução
comprovadaepresumidanãosãoaplicáveis
àsobrasemandamentonadatadaentrada
emvigor dopresente Decreto, aplicando-se
a eles as regras de apuração do imposto
previstas anteriormente na Lei Municipal nº
4.618/2013.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. Somentepoderão ser deduzidos
da base de cálculo do ISSQN os materiais
cuja data constante do documento fiscal
deaquisição sejaposterior àdatadeentrada
emvigor deste regulamento.

Art. 27. Nos casos em que o prestador
de serviços estiver sujeito ao recolhimentodo
imposto, também será exigido o correto
cumprimento às obrigações de que trata
este Decreto, sob penado ISSQN ser exigido
integralmente, sem qualquer dedução de
materiais, juntamente com os acréscimos
devidos e multas aplicáveis.

Art. 28. Em se tratandodeprestaçãode
serviços exclusivamente de mão de obra,
emqueoprestador não forneçamateriais a
serem efetivamente incorporados à obra
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
executada, a base de cálculo do imposto
será o preço do serviço.

Art. 29. Os valores declarados nos
documentos fiscais pelo contribuintepodem
ser revistos pela autoridade fiscal tributária,
a qualquer tempo, quando houver suspeita
de que:

I - não reflete o preço real do serviço;

II - não reflete a quantidade dos
materiais deduzidos da base de cálculo;

III - o contribuinte se util izou de
informação ou declaração falsa;

IV � demais hipóteses previstas na
legislação tributária municipal.

Parágrafo único. Constatadaquaisquer
das hipóteses do parágrafo anterior, o
imposto devido será exigido integralmente,
juntamente com os acréscimos legais e
penalidades aplicáveis, sem prejuízo da
responsabilidade do respectivo tomador de
serviços, nos casos cabíveis.

(Decreto nº 7.011/17) fls. 14

Art. 30. O imposto também será exigido
integralmente quando o prestador de
serviços nãoapresentar ao Fiscoas planilhas
de controle previstas no artigo 15 deste
Decreto.

Art. 31. A dedução dos materiais das
subempreitadas é de titularidade exclusiva
do subempreiteiro.

Art. 32. Para fins do § 3º, do artigo 27,
da Lei Municipal nº 4.618/2013, aplica-se o
disposto no artigo 14, deste Decreto.

Art. 33. A Auditoria Fiscal e Tributária do
Municípiopoderá,aqualquer tempo, solicitar
do contribuinte a apresentação de livros,
documentos, informações e outros
esclarecimentos, conforme previsto em
regulamentos e em legislação tributária.

Art. 34.CompeteaoSecretárioMunicipal
de Finanças, mediante atos próprios, a
edição de normas complementares para
cumprimentodesteDecreto.

Parágrafo único. Permanecem válidos
os atos editados eexpedidos pela Secretaria
Municipal de Finanças, antes da entrada
emvigor deste Decreto.

Art. 35. Este Decreto entra em vigor a
partir de 1º de janeiro de 2018.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

Em 15 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos

Negócios Jurídicos
Portaria nº 7.036/2017

DECRETO Nº 7.012, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 2017

�Regulamenta os artigos 10 e 11 da Lei
Municipal nº 4.618/2013que tratado regime
especial para sociedades uniprofissionais e
dá outras providências.�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Sociedades uniprofissionais são
aquelas cujos profissionais, sócios,
empregados ou não, estejam habilitados
ao exercício da mesma atividade
profissional, nos termos doartigo 10, �caput�,
da Lei Municipal nº 4.618/2013 e que
prestem os serviços de forma pessoal, em
nome da sociedade.

§ 1º. Considera-se profissional
habilitado aquele que satisfaz todos os
requisitos necessários para o exercício da
profissão, nos termosda legislaçãoespecífica
que regula a atividade profissional.

§ 2º. Considera-se exercício damesma
atividade quando aatividade desenvolvida
por todos os profissionais habilitados estiver
enquadrada no mesmo item da lista do
artigo 1º, da Lei Municipal nº 4.618/2013,
devendo corresponder a um único código
de serviço.

§ 3º.Considera-seprestaçãode serviços
sob a forma de trabalho pessoal aquela
em que todas as etapas de elaboração e
execução da atividade forem
desempenhadas por profissional habilitado
(sócio,empregadoounão),nãoseadmitindo
que:

a) haja divisão ou distribuição de partes
do serviço contratado;

b) o gerenciamento, coordenação ou
planejamento das tarefas que compõema
prestação do serviço sejam realizadas por
um profissional distinto daquele que
efetivamente executa aatividade;

c) haja repasse ou terceirização, assim
entendido como a atribuição de parte ou
de todoo serviço contratadoa terceiros que
não sejam integrantes do quadro de
profissionais habilitados da sociedade.

(Decreto nº 7.012/17)fls. 02

§ 4º. Considera-se responsabilidade
pessoal, a obrigação do profissional de
assumir a autoria e prestar contas dos atos
praticados no âmbito de sua atividade
peranteo respectivoórgãoque regulamenta
o exercício da profissão, bem como nas
esferas administrativa, cível e criminal pelas
consequências de sua atuação.

Art. 2º. Não são consideradas
sociedades uniprofissionais aquelas que não
atendam a qualquer dos incisos do § 3º,
do artigo 10, da Lei Municipal nº 4.618/
2013.

Art. 3º. As sociedades uniprofissionais
ficam obrigadas a provar que preenchem
os requisitos necessários para pagamento
do tributo pela modalidade fixa, na forma
do artigo 11, da Lei Municipal nº 4.618/
2013 para ingresso no regime especial de
tributação.

Parágrafo único. As renovações dos
pedidos de enquadramento no regime
especial de tributação serão realizadas a
cada 03 (três) anos.

Art. 4º. As pessoas jurídicas optantes
pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte � SIMPLES NACIONAL
instituído pela Lei Complementar Federal nº
123, de 14 de dezembro de 2006, não
poderão ser enquadradas no regime
especial próprio das Sociedades
Uniprofissionais, devendo recolher o ISS com
basenomovimentoeconômico, juntamente
com os demais tributos abrangidos pelo
Simples Nacional, por meio do Documento
deArrecadaçãodo Simples Nacional � DAS,
nos termos da Lei Municipal nº 4.618/2013,
alterada pela Lei Municipal nº 5.062/2017.

Parágrafo único. O disposto no �caput�
deste artigo não se aplica aos escritórios de
serviços contábeis optantes pelo Simples
Nacional, quedevem recolher o ISS emvalor
fixo, conforme Lei Municipal nº 5.063, de 29
de setembro de 2017, se preenchidos os
requisitos legais.

Art. 5º.CompeteaoSecretárioMunicipal
de Finanças, mediante atos próprios, a
edição de normas complementares para
cumprimentodesteDecreto.

Parágrafo único. Permanecem válidos
os atos editados eexpedidos pela Secretaria
Municipal de Finanças, antes da entrada
emvigor deste Decreto.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor em
1º de janeiro de 2018.

(Decreto nº 7.012/17)fls. 03

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

Em 15 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos

Negócios Jurídicos
Portaria nº 7.036/2017

DECRETO Nº 7.013, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 2017

�Dispõe sobre a regulamentação da
Lei Municipal nº 5.063, de 29 de setembro
de 2017.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Este Decreto regulamenta
dispositivos da Lei Municipal nº 5.063, de
29 de setembro de 2017, que dispõe sobre
o Regime Especial de Tributação aos
escritóriosde serviçoscontábeisoptantespelo
Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas
MicroempresaseEmpresasdePequenoPorte
� Simples Nacional, instituído pela Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, e suas alterações.

Art. 2º. O ISSQN devido anualmente
pelos escritórios de serviços contábeis
optantes pelo Regime Especial Unificadode
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte � SIMPLES NACIONAL �,
instituído pela Lei Complementar Federal nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e suas
alterações, será fixo conforme nela definido
e será determinadomediante aplicaçãoda
tabela constante do Anexo Único daquela
Lei, no dia 1º de janeiro de cada exercício.

§ 1º. O ISSQN devido nos termos dos
artigos 1º e 2º, ambos da Lei Municipal nº
5.063/2017 deverá ser pago em 12 (doze)
parcelas tendo seus vencimentos sempre no
10º (décimo) dia útil de cadamês, sendo a
primeiraparcela nomêsdeabril doexercício
corrente e a última no mês de março do
exercício subsequente.

§ 2º. Ao contribuinte é facultado optar
pelopagamentodo impostoemcotaúnica,
sendo que o vencimento desta cota será
concomitantemente com a data de

pagamento da primeira parcela.
(Decreto nº 7.013/17) fls .02

§ 3º. O sistema disponibilizará ao
contribuinte a impressão da cota única ou
das parcelas mensais correspondentes,
ficando cientificado que o nãopagamento
das parcelas ou da cota única incorrerá nos
acréscimos legais e penalidades previstos
no artigo 9º, da Lei Municipal nº 5.063/
2017.

§ 4º. Os contribuintes tratados neste
Decreto que iniciarem suas atividades no
correnteexercício tambémdeverãoobservar
o disposto nos artigos 6º e 7º, da Lei
Municipal nº 5.063/2017.

§ 5º. Os contribuintes que tiveram seu
enquadramento deferido na forma do
parágrafo anterior, ficam obrigados de,
anualmente, renovaremo enquadramento
no regime especial na forma, prazos e
procedimentos tratados na Lei Municipal nº
5.063/2017.

Art. 3º. Os contribuintes tratados nesse
Decretoqueapresentaremnoexercícioanterior
à solicitação de enquadramento ou de
renovação mais de 6 (seis) meses sem
faturamento, ou com faturamento
inexpressivo, serão automaticamente
enquadradosnaúltima faixade recolhimento
do Anexo Único da Lei Municipal nº 5.063/
2017.

§ 1º. Sem prejuízo da aplicação dos
procedimentos e penalidades cabíveis, é
obrigatória aapresentaçãooucorreçãodas
declarações de serviços prestados, antes
do vencimento da próxima parcela do
imposto, ainda que extemporânea.

§ 2º. As declarações deverão ser feitas
pelo contribuinte, em meio eletrônico, nos
termos doDecretoMunicipal nº 5.094/2005.

§ 3º. Os contribuintes deverão, ainda,
protocolizar noSetordeProtocolodaPrefeitura
Municipal, endereçado a Secretaria
Municipal de Finanças, requerimento por
escrito solicitandooacatamentodacorreção
dasdeclaraçõesapresentadas oucorrigidas
e novo lançamento do imposto, juntando
ao protocolo cópias das Declarações de
Informações Socioeconômicas e Fiscais
(DEFIS) ou dos Extratos do Simples Nacional
gerados pelo aplicativo PGDAS-D, ambas
as Declarações prestadas conforme
Regulamentação do Comitê Gestor do
Simples Nacional.

(Decreto nº 7.013/17) fls .03

Art. 4º. Com o propósito de promover
tratamento diferenciado aos escritórios de
serviços contábeis optantes pelo Regime
Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas
MicroempresaseEmpresasdePequenoPorte
� SIMPLES NACIONAL, bem como incentivar
a geração de postos de trabalho por esses
empreendedores, ficaautorizadaa redução
de 1% (um por cento), multiplicado pelo
númerodeempregadosdosescritórios, sobre
o valor do imposto devido anualmente por
esses contribuintes, limitado a 10% (dez por
cento) do resultadodocálculo previsto neste
artigo.

§ 1º. Somente farão jus à redução, os
escritórios de serviços contábeis que
solicitarem o benefício por escrito no prazo
previsto no artigo 3º, da Lei Municipal nº
5.063/2017,anualmente, equedemonstrem
o número de empregados relativo ao ano
anterior, mediante a apresentação:

I - da RAIS � Relação Anual de
Informações Sociais;

II - do protocolo de entrega da RAIS,
devidamente recepcionado, autenticadoe

o respectivo relatório completo.

§ 2º. A redução prevista neste artigo
somente surtirá efeito sobre os vencimentos
que ocorrerem após transcorridos 30 (trinta)
dias do protocolo do pedido, nos termos do
§ 1º, deste artigo, incidindo somente sobre
o saldo do imposto anual devido,
descontados os valores já pagos até a data
de início da fruiçãodobenefício, não sendo
admitida sua reivindicação nem
requerimento de devolução de qualquer
forma, referente a períodos anteriores.

§ 3º. Considerar-se-á o número de
empregados registrados no mês de
dezembro do exercício anterior ao
lançamentodo imposto, excluídos os sócios,
diretores, os trabalhadores temporários, os
trabalhadores terceirizados e os aprendizes,
assim considerados aqueles que se
enquadrarem nas conceituações das
respectivas Leis.

Art. 5º. As sociedades que prestam
serviços contábeis optantes pelo Simples
Nacional e enquadradas como sociedades
uniprofissionais até o exercício de 2017 na
forma da Lei Municipal nº 4.618/2013,
poderão optar pelo regime especial de
tributação tratado na LeiMunicipal nº 5.063/
2017.

§ 1º. As sociedades uniprofissionais, na
forma do caput deste artigo, deverão
apresentar declaraçãoexpressade renúncia
deste regime

(Decreto nº 7.013/17) fls .04

antes de formalizar o pedido de
enquadramento, observados oprazo, forma
edemaisprocedimentos, no regimeespecial
de tributação instituído pela Lei Municipal
nº 5.063/2017.

§ 2º. A opção pelo regime instituído
pela Lei Municipal nº 5.063/2017, na forma
do § 1º, deste artigo é irretratável.

§ 3º. Expirado o prazo de
enquadramento no regime especial
reservando às sociedades uniprofissionais
na forma da Lei Municipal nº 4.618/2013,
os escritórios de serviços contábeis optantes
pelo Simples Nacional se sujeitarão
exclusivamente às regras da Lei Municipal
nº 5.063/2017.

Art. 6º.CompeteaoSecretárioMunicipal
de Finanças, mediante atos próprios, a
edição de normas complementares para
cumprimentodesteDecreto.

Parágrafo único. Permanecem válidos
os atos editados eexpedidos pela Secretaria
Municipal de Finanças, antes da entrada
emvigor deste Decreto.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor em
1º de janeiro de 2018.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

Em 15 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos

Negócios Jurídicos
Portaria nº 7.036/2017

DECRETO Nº 7.014, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 2017

�Regulamenta o artigo 12, da Lei
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
Municipal nº 4.618, de 20 de dezembro de
2013, com redação dada pela Lei
Municipal nº 5.062, de 29 de setembro de
2017, e dá outras providências.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estadode São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. A base de cálculo do Imposto
Sobre ServiçosdeQualquerNatureza � ISSQN
� referente aos serviços descritos no subitem
21.01, da lista constante do artigo 1º, da
Lei Municipal nº 4.618, de 20 de dezembro
de 2013, é o preço do serviço que será
calculado sobre o valor dos emolumentos
dos atos notariais e de registro praticados,
deduzida a receita não destinada aos
titulares de serviços notariais e de registro e
as verbas recebidas a título indenizatório.

Art. 2º.Odelegatário de serviçopúblico
que presta os serviços descritos no artigo 1º
deste decreto fica obrigado a emitir Nota
Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) na forma
do Decreto Municipal nº 6.157, de 21 de
junho de 2012, ou legislação que vier a
substituí-lo.

Parágrafo único. Para serviços de
autenticação de documentos,
reconhecimento de firmas e prestação de
informações por qualquer forma ou meio
quando o interessado dispensar a certidão
correspondente, o delegatário de serviço
público deverá emitir uma NFS-e por dia,
com a totalização desses serviços.

Art. 3º. O contribuinte tratado neste
decreto, em substituição a NFS-e, poderá
emitir cupom fiscal eletrônico, mediante
requerimento, paraaprestaçãodos serviços
descritos no artigo 1º, deste decreto,
quando o sistema informatizado estiver
disponível no sítio oficial da Prefeitura do
Município de Itatiba.

(Decreto nº 7.014/17) fls. 02

Parágrafo único.Oprocedimento para
apreciação do regime tratado neste artigo
será disciplinado pela Secretaria Municipal
de Finanças.

Art. 4º.Odelegatário de serviçopúblico
tratado neste decreto deve destacar na
respectivanotadeemolumentodos serviços
prestados, o valor do imposto, calculado
na forma do artigo 12, da Lei Municipal nº
4.618/2013.

Art. 5º. Compete ao Secretário de
Finanças,mediante atos próprios, a edição
de normas complementares para
cumprimentodestedecreto.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 7º. Ficam revogados o inciso VI, do
art. 2º doDecretoMunicipal nº 6.157, de 21
de junho de 2012 e o Decreto Municipal nº
6.348, de 22 de agosto de 2013.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

Em 15 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos

Negócios Jurídicos
Portaria nº 7.036/2017

DECRETO Nº 7.015, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 2017

�Dispõe sobreas formasdepagamento
e reduçãodovalor venal constantedaPlanta
Genérica de Valores para o lançamento do
Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana, para o exercício de 2018�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. O pagamento do imposto
incidente sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana (IPTU), relativo ao exercício
de 2018, poderá ser efetuado pelos
contribuintes da seguinte forma:

I - em parcela única, com vencimento
no dia 25 de fevereiro de 2018 e desconto
de 5% (cinco inteiros por cento);

II - em 05 (cinco) parcelas iguais,
mensais e sucessivas, com vencimento da
primeira no dia 25/02/2018; da segunda no
dia 25/03/2018; da terceira no dia 25/04/
2018; da quarta no dia 25/05/2018 e da
quinta e última no dia 25/06/2018, no valor
mínimo de R$ 40,00 (quarenta reais) cada
uma, comdesconto de 3% (três inteiros por
cento);

III - em até 11 (onze) parcelas iguais,
mensais e sucessivas, com vencimento da
primeira no dia 25/02/2018; da segunda no
dia 25/03/2018; da terceira no dia 25/04/
2018; da quarta no dia 25/05/2018; da
quinta no dia 25/06/2018; da sexta no dia
25/07/2018; da sétima no dia 25/08/2018;
da oitava no dia 25/09/2018; da nona no
dia 25/10/2018; da décima no dia 25/11/
2018 e da décima primeira e última no dia
25/12/2018, no valor mínimo de R$ 40,00
(quarenta reais) cada uma, sem desconto.

Art. 2º. Perderá o direito aos descontos
previstos nos incisos I e II do artigo anterior,
autorizados pela Lei Municipal nº 5.082, de
08dedezembrode2017, ocontribuinteque
nãoefetuar o pagamento daparcela única
ou da primeira parcela até a data de seu
respectivo vencimento.

(Decreto nº 7.015/17) fls. 02

Art. 3º. As reduções nos valores venais
constantes na Planta Genérica de Valores,
autorizadas na forma do artigo 1º da Lei
Municipal nº 5.082, de 08 de dezembro de
2017, serão aplicadas na forma abaixo e
exclusivamente para os imóveis edificados,
para finsdeobtençãodovalor venal tributável
tanto para o lançamento quanto para o
recolhimento do IPTU - Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana,
relativos ao exercício de 2018:

I - para os imóveis cadastrados como
residências:
a) de valor venal atéR$35.131,52 ......�.27%
b) de valor venal entre R$ 35.131,53 a R$
61.996,74........................................22%
c) de valor venal entre R$ 61.996,75 a R$
82.662,31........................................12%
d) de valor venal entre R$ 82.662,32 a R$
103.327,89�...............................�...7%
e) de valor venal acimaR$ 103.327,90�0%

II - para os imóveis cadastrados como
indústrias:

a)devalor venalatéR$619.967,51....7%
b) de valor venal acima R$

619.967,52........................................0%
III - para os imóveis cadastrados como

comércio: ��..........................��..0%
IV - para os demais imóveis construídos

nãoclassificados nos itens anteriores:.......0%

Art. 4º. A Secretaria Municipal de

Finanças diligenciará no sentido de emitir
os carnês de lançamento dos tributos de
que trata este decreto.

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 15 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

(Decreto nº 7.015/17)fls. 03

ALOÍSIO CARLOS POLESSI
Secretário Municipal de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 7.057, DE 15 DE

DEZEMBRO DE 2017

�Nomeia servidores para compor
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA
MUNICIPALIDADE, durante o exercício de
2018�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, resolve

NOMEAR:

emconformidadecomoartigo6º, inciso
XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, os servidores
ADRIANA STOCCO, lotada junto à
Secretaria de Finanças, ELOISA BATISTA
DINIZ, lotada junto à Secretaria de Finanças,
ANA CECÍLIA LARANJEIRA E SILVA,
lotada junto à Secretaria de Finanças,
ANTONIO ELIAS DE ALMEIDA, lotado
junto à Secretaria de Obras e Serviços
Públicos, SÉRGIO GUEDES GONÇALVES,
lotado junto à Secretaria deObras e Serviços
Públicos, MICHELE VIVIANE FUMACHI,
lotada junto à Secretaria de Negócios
Jurídicos, e GUSTAVO SESTI DE PAULA,
lotado junto à Secretaria de Negócios
Jurídicos, sob a presidência da primeira,
para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES DA MUNICIPALIDADE, durante o
exercício de 2018.

CUMPRA-SE .

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�

em 15 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba
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PORTARIA Nº 7.058, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 2017

�Designa Pregoeiros edemais servidores
paracompor EquipedeApoio emLicitação,
na modalidade de Pregão, durante o
exercício de 2018�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, e com fundamento no inciso
IV do artigo 3º da Lei Federal nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e no artigo 3º da Lei
Municipal nº 3.888, de 31 demaio de 2006,
resolve

DESIGNAR:

I � para a atividade de Pregoeiro,
durante o exercício de 2018, os seguintes
servidores:

a) ADRIANA STOCCO, lotada junto
à Secretaria de Finanças;

b) MARIA ÂNGELA CAMARGO
CORREA DE LIMA, lotada junto a Secretaria
da Saúde;

c) FLÁVIO AUGUSTO VICENTINI,
lotado junto a Secretaria da Educação.

II � para compor a respectiva Equipe
de Apoio em Licitação, namodalidade de
Pregão, durante o exercício de 2018, os
seguintes servidores:

a) ELOÍSA BATISTA DINIZ, lotada
junto à Secretaria de Finanças;

b) ANA CECÍLIA LARANJEIRA E
SILVA, lotada junto à Secretaria de Finanças;

c) PRISCILA DOS SANTOS
FERRACINI, lotada junto à Secretaria de
Governo;

(Portaria nº 7.058/17)
fls. 02

d) ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO, lotada junto a Secretaria de
Finanças;

e) FÁBIO HÉRCULES, lotado junto a
Secretaria deGoverno;

f) ELIANE XAVIER DE SOUZA, lotada
junto à Secretaria de Finanças;

g) ADRIANA DE OLIVEIRA
SCHIAVINATTO, lotada junto à Secretaria
de Finanças;

h) ANDREZA GAVA MACHADO,
lotada junto à Secretaria de Finanças.

CUMPRA-SE .

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�

em 15 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba
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LEIS
LEI Nº 5.090, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

�Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Itatiba para o exercício de 2018�

Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba, em sua 39º Sessão Extraordinária,
realizada nodia 13 dedezembro de 2017, aprovou e eu sanciono epromulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. OOrçamento Geral do Município de Itatiba, para o exercício de 2018, estima
a Receita e fixa a Despesa emR$ 393.536.000,00 (trezentos e noventa e trêsmil e quinhentos
e trinta e seis reais), discriminados pelos Anexos integrantes desta lei.

Art. 2º. A Receita será realizadamediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras
receitas e transferências correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das
especificações constantes no Anexo nº 2 da Lei nº 4.320, de 17 demarço de 1964, comos
seguintes desdobramentos:
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Art. 3º. A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros �Programas

de Trabalho� e �Natureza da Despesa�, que apresentam os seguintes desdobramentos:

I - POR CATEGORIA ECONÔMICA

II - POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO / CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

III - POR FUNÇÕES DE GOVERNO

IV - POR PROGRAMAS

V - POR NATUREZA DA DESPESA

Art. 4º. A lei que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Itatiba para o período
de 2018 a 2021, bem como a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018,
passam a viger, no que couber, com os valores constantes desta lei.

§ 1º. As ações representadas por projetos, atividades, operações especiais ou reserva
de contingência, que compõemos programas governamentais previstas nesta lei, que não
constem no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias ficam a estas peças de
planejamento agregadas.

§ 2º. De acordo comodisposto no caput deste artigo, fica o Poder ExecutivoMunicipal
autorizado a adequar as metas das ações que compõem os programas governamentais
constantes do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, para compatibilizá-las
com asmodificações efetivadas por esta lei.

Art. 5º. Fica o Executivo autorizado a abrir créditos suplementares em reforço às
dotações orçamentárias, mediante o uso dos recursos previstos no art. 43 da Lei Federal n°
4.320/1964, observados os limites:

I - de 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada, constante do art. 1° desta Lei; e

II - do valor da dotação consignada como Reserva de Contingência, para cumprir as
determinações dos artigos 5°, III, da Lei de Responsabilidade Fiscal, 91 do Decreto-Lei n°
200/1967 e 8° da Portaria Interministerial SYN/SOF n° 163/2001.

Parágrafo único. A dotação consignada como Reserva de Contingência servirá
igualmente para cobrir a abertura de Créditos Adicionais Especiais, autorizadas em lei.

Art. 6°. Além do disposto no artigo anterior, fica o Executivo igualmente autorizado a
abrir créditos suplementares:

I - necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de convênios ou
congêneres, até o limite das sobras de exercícios anteriores desses recursos e do seu excesso
de arrecadação em 2018, nos termos do art. 43, § 1°, incisos 1 e II, da Lei n° 4.320/1964;

II - vinculados a operações de crédito, até o limite dos valores contratados, desde que
não incluídos na estimativa de receita constante desta Lei;

III - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos grupos de
naturezadedespesa �Pessoal e Encargos Sociais�, �Juros e Encargos daDívida� e �Amortização
da Dívida�, até o limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos; e quando para
atender ao pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas determinadas pela
Constituição, até o limite de 20% (vinte por cento) da soma dos valores dos grupos de
despesas;

IV - destinados ao reforço de dotações de ações mediante a anulação de outras
dotações, nos termos do art. 43, da Lei n° 4.320/64, até o limite de 1/5 (umquinto) da receita
prevista para o exercício;

V - destinados à cobertura de despesas de entidades da Administração Indireta, até o
limite dos respectivos superávits financeiros do exercício anterior, bemcomo do excesso de
arrecadação das suas receitas próprias, somado ao excesso de transferências financeiras a
elas efetuadas durante o exercício;

Art. 7º . Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária,
operações de crédito nas espécies, limites e condições estabelecidos em Resolução do
Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000.

Art. 8º . As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primário e nominal,
apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da
Programação do Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas
fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2018.

Art. 9º. As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se
modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer
modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos.

Art. 10. As transferências financeiras da Administração Direta para a Indireta, incluídas
as efetuadas para aCâmaraMunicipal, e vice-versa, obedecerão aoque estiver estruturado
pelos créditos orçamentários e adicionais.

Art. 11. Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2018, revogadas as disposições
emcontrário.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 18 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba
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LEI Nº 5.091, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2017

�Autoriza o Poder Executivo
Municipal a contratar operação de
crédito junto à Caixa Econômica
Federal, no âmbito do Programa
FINISA � Financiamento à
Infraestrutura e ao Saneamento na
Modalidade Apoio Financeiro
destinado a aplicação em Despesa
de Capital e a oferecer garantias e
dá outras providências�.

Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO
DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições demeu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 42º Sessão
Extraordinária, realizada no dia 19 de
dezembro de 2017, aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder ExecutivoMunicipal
autorizado, nos termos desta Lei, a contratar
e garantir financiamento na linha de crédito
do FINISA � Financiamento à Infraestrutura e
ao Saneamento � Modalidade Apoio
Financeiro destinado à aplicação em
Despesa de Capital junto a Caixa
Econômica Federal, até o valor de R$
2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil
reais), nos termos da Resolução CMN nº.
2.827/2001 e posteriores alterações e
observadas as disposições legais em vigor
para contrataçãodeoperações de crédito,
as normas e as condições específicas e
aprovadas pela Caixa Econômica Federal
para a operação.

Parágrafo único. Os recursos
resultantesdo financiamentoautorizadoneste
artigo serão obrigatoriamente aplicados na
execução de projeto integrante do FINISA �
Financiamento à Infraestrutura e ao
Saneamento/Despesa de Capital vedada
a aplicação de tais recursos em despesas
correntes, em consonância com o § 1º do
art. 35, da Lei Complementar Federal nº
101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Para garantia do principal e
encargos da operação de crédito, fica o
Poder ExecutivoMunicipal autorizadoaceder
ou vincular em garantia, em caráter
irrevogável e irretratável, a modo pro
solvendo, as receitas a que se referem os
artigos 158 e 159, inciso I, alínea �b�, e
parágrafo 3º da Constituição Federal, nos
termos do § 4º do art. 167, da Constituição
Federal ououtros recursos que, com idêntica
finalidade, venham a substituí-los, bem
comooutras garantias emdireito admitidas.

§ 1º Para a efetivação da cessão ou
vinculaçãoemgarantiados recursosprevistos
no caput deste artigo, fica a Caixa
Econômica Federal autorizadaa transferir os
recursos cedidos ou vinculados nos
montantes necessários à amortização da
dívida nos prazos contratualmente
estipulados.
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§ 2º Na hipótese de insuficiência dos

recursos previstos no caput, fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a vincular,
medianteprévia aceitaçãodaCAIXA, outros
recursos para assegurar o pagamento das
obrigações financeiras decorrentes do
contratocelebrado.

§ 3º Fica o Poder Executivo Municipal
obrigado a promover o empenho e
consignação das despesas nos montantes
necessários à amortização da dívida nos
prazos contratualmente estipulados, para
cada umdos exercícios financeiros emque
seefetuar as amortizações deprincipal, juros
e encargos dadívida, até o seupagamento
final.

§ 4º Para pagamento do principal,
juros, tarifas bancárias e outros encargos da
operação de crédito, fica a Caixa
Econômica Federal autorizada a debitar na
conta-correntemantida em sua agência, a
ser indicadanocontrato, onde sãoefetuados
os créditos dos recursos do Município, nos
montantes necessários à amortização e
pagamento final da dívida.

Art. 3º Os recursos provenientes da
operaçãodecréditoobjetodo financiamento
serão consignados como receita no
orçamento ou emcréditos adicionais.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal
incluirá, na Lei Orçamentária Anual e no
Plano Plurianual em vigor, na categoria
econômica de Despesas de Capital, os
recursos necessários aos investimentos a
serem realizados, provenientes do FINISA/
Despesa de Capital, no montante mínimo
necessário à realização do projeto e das
despesas relativas à amortização do
principal, juros e demais encargos
decorrentes da operação de crédito
autorizadapor esta Lei, observadoodisposto
no parágrafo único do art. 20 da Lei nº
4.320, de 17.03.1964, com abertura de
programa especial de trabalho.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 20 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
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LEI Nº 5.092, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2017

�Autoriza o Poder Executivo
Municipal a protestar as Certidões
de Dívida Ativa correspondente aos
créditos tributários e não tributários
do Município, e dá outras
providências.�

Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO
DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições demeu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 42º Sessão
Extraordinária, realizada no dia 19 de
dezembro de 2017, aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder

ExecutivoMunicipal, pormeio da Secretaria
Municipal de Finanças, a encaminhar para
protesto extrajudicial as Certidões de Dívida
Ativa referente aos créditos tributários e não
tributários da Fazenda Pública Municipal.

Parágrafo único. Poderão ser
protestados, débitos regularmente inscritos
na dívida ativa, inclusive aqueles que já
estejam sendo objetos de execução fiscal.

Art. 2º. Efetivado o protesto sem que o
devedor tenha, no prazo legal, quitado o
débito, a SeçãodeDívidaAtivada Secretaria
de Finanças, com a prévia e expressa
autorização do Secretário de Finanças e do
PrefeitoMunicipal, determinaráoajuizamento
da ação executiva do título, com todos os
valores devidamente atualizados e
acrescidosdosencargos legais, semprejuízo
da manutenção do protesto no Cartório
competente.

Art. 3º. Para cumprimento do disposto
napresente lei, ficaautorizadaacelebração
deconvênioentreaMunicipalidade,o Instituto
de Estudos de Protestos de Títulos do Brasil �
Seção de São Paulo e os Tabelionatos de
Protesto de Títulos de Itatiba.

Art. 4º. As despesas decorrentes da
presente lei correrão por conta dedotações
orçamentárias próprias, consignadas no
orçamento, suplementadas se necessárias.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 20 de dezembro de 2017.
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DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito doMunicípio de Itatiba
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LICITAÇÕES
LICITAÇÃO COM COTA DE ATÉ 25%

E ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP -
Pregão Presencial Nº 107/2017, Edital Nº
116/2017, TipoMenor Preçopor Item.Objeto:
O registro depreços, pelo prazode12 (doze)
meses, para eventual aquisição demóveis.
OcredenciamentoeosenvelopesdePreços
e Habilitação que seriam recebidos no dia
07 de dezembro de 2017, serão recebidos
no dia 17 de janeiro de 2018, das 09
horas às 09h30min., na Seção de
Licitações, na Av. LucianoConsoline, n. 600,
Jardim de Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11)
3183-0655. Flávio Augusto Vicentini �
Pregoeiro.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 239/
2017

PREGÃO 94/2017
Processo: 00932/2017

Aos 14 dias do mês de novembro de
2017, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De
Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-

77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º
42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 94/2017, e
de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 09/11/2017, doravante denominada Fornecedor, com base na
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28dedezembro de 2009, têmentre si, justo e avençadoapresente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordemde classificação, os preços
do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de colchão, colchonete e placas em E.V.A.
(TATAMES), nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 300 COMERCIO, SERVICO E LOGISTICA EIRELI - EPP
ENDEREÇO: ROD GERALDO SCAVONE, nº 2080, JACAREÍ/SP
BAIRRO: JARDIM CALIFORNIA
CIDADE: JACAREÍ ESTADO: SP CEP: 12305-490
TELEFONE: 12/3952-5465 FAX: CPF/CNPJ: 27.349.370/0001-95
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 20 DIAS

Itens Registrados:
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2 � DA EXPECTATIVA DO

FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento, observadas
as disposições contidas no Edital do
PREGÃO 94/2017.

2.1 � O compromisso de entrega só
estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente
desta Ata de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 94/2017.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s),
dentro dos quantitativos estimados, fica(m)
obrigado(s) a atender todos os pedidos
efetuados durante a validade desta Ata de
Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo,
conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº
5.769/09,opreço registradopoderá ser revisto
em decorrência de eventual redução
daqueles existentes nomercado, cabendo
a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se
recuse a baixar os preços registrados, a
PREFEITURA poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores registrados
para ofereceremnovas propostas, gerando
novo julgamento e adjudicação para esse
fim.

4.2 � Durante o período de validade
da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvada a
superveniênciadenormas federais aplicáveis
à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata
terá validade de 12 (doze) meses
contada a partir da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel
ou resumidadesta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua eficácia,
será imediataapós suaassinatura, conforme
Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas aopresente compromisso
de fornecimento seráo ForodaComarcade
Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram e que
tambémo subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

300 COMERCIO, SERVICO E
LOGISTICA EIRELI - EPP

DANIELA CIRIELLI
RG: 28.157.324-4 CPF: 257.791.818-61

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 240/
2017

PREGÃO 94/2017
Processo: 00932/2017

Aos 21 dias do mês de novembro de
2017, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De
Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-

77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DEOLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-
70, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 94/2017, e
de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 09/11/2017,
doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado a
presenteataque,quandopublicada, teráefeitodecompromissode fornecimento, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observadaaordemdeclassificação, os preçosdo fornecedor registradoa seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fornecimento de colchão, colchonete e placas em E.V.A.
(TATAMES), nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: COMERCIAL MONARCA MAGAZINE EIRELI EPP
ENDEREÇO: AV PREFEITO FRANCISCO RIBEIRO NOGUEIRA, nº 960, MOGI DAS CRUZES/

SP
BAIRRO: MOGI MODERNO
CIDADE: MOGI DAS CRUZES ESTADO: SP CEP: 08717-490
TELEFONE: 11/4725-3755 FAX: CPF/CNPJ: 24.290.183/0001-95
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 20 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopelaPrefeituramedianteemissãodeautorizaçãode fornecimento,
observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 94/2017.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizadomediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 94/2017.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/
09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 �Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade
de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na ImprensaOficial doMunicípio, que é condição
indispensável para sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de
fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento para todos os
fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a
tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

COMERCIAL MONARCA MAGAZINE EIRELI EPP
MARCOS ROGÉRIO DA SILVA E COSTA
RG: 342.649.15 CPF: 317.544.248-05

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 241/2017
PREGÃO 94/2017
Processo: 00932/2017

Aos 09 dias domês de novembro de 2017, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE
ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula
de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato
denominada simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 94/2017, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 09/11/2017, doravante
denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto
Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observadaaordemdeclassificação, os preçosdo fornecedor registradoa seguir relacionado,
objetivandoocompromissode fornecimentocolchão,colchoneteeplacasemE.V.A. (TATAMES),,
nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: MAROUN SLEIMAN MOVEIS E COLCHOES LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA JOSE MARIA MIRANDA, nº 892, SUMARÉ/SP
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: SUMARÉ ESTADO: SP CEP: 13170-234
TELEFONE: 19/3809-3872 FAX: CPF/CNPJ: 62.415.013/0001-89
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 20 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
egistrado(s) será formalizadopelaPrefeituramedianteemissãodeautorizaçãode fornecimento,
observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 94/2017.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 94/2017.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/
09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 �Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade
de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na ImprensaOficial doMunicípio, que é condição
indispensável para sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de
fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento para todos os
fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a
tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL



Imprensa Oficial 8 Itatiba, 21 de dezembro de 2017 - QUINTA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
MAROUN SLEIMAN MOVEIS E COLCHOES LTDA - EPP

MAROUN SLEIMAN
RG: 39.197.359-9 CPF: 278.350.658-00

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 242/2017
PREGÃO 94/2017
Processo: 00932/2017

Aos 24 dias domês de novembro de 2017, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE
ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula
de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato
denominada simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 94/2017, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 09/11/2017, doravante
denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto
Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observadaaordemdeclassificação, os preçosdo fornecedor registradoa seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fornecimento de colchão, colchonete e placas em E.V.A.
(TATAMES), nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: PARFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA ME
ENDEREÇO: RUA PURUS, nº 652, AMERICANA/SP
BAIRRO: JARDIM SÃO ROQUE
CIDADE: AMERICANA ESTADO: SP CEP: 13469-450
TELEFONE: 19/3037-0055 FAX: CPF/CNPJ: 20.131.162/0001-76
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 20 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopelaPrefeituramedianteemissãodeautorizaçãode fornecimento,
observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 94/2017.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 94/2017.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/
09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 �Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade
de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na ImprensaOficial doMunicípio, que é condição
indispensável para sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de
fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento para todos os
fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a
tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PARFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA ME
ROBSONMASSARELLI

RG: 42.486.467-9 CPF: 371.649.628-63

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005067/2017
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 124 / 2017
PREGÃO Nº 11-114/2017
Objeto: contratação de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE MEDIDAS.
HOMOLOGO o procedimento da presente licitação as proponentes vencedoras:
AMED MANUTENÇÃO E VENDA DE EQUIPAMENTOS
Item 1 - 360 HR, Serviços preventivos e corretivos em equipamentos médicos, em conformidade com o Anexo I do Edital, valor unitário

de R$ 99,00 (noventa e nove reais) e valor total de R$ 35.640,00 (trinta e cinco mil seiscentos e quarenta reais)

HABBAMED COMERCIO E MANUT DE EQUIP MEDIC
Item 2 - 240 HR, SERVIÇOS PREVENTIVOS E CORRETIVOS EM APARELHOS DE MEDIDAS MATERIALIZADAS E INSTRUMENTOS DE MEDIR, em

conformidade comoAnexo I do Edital, valor unitário de R$ 155,00 ( cento e cinquenta e cinco reais) e valor total de R$ 37.200,00 (trinta e sete
mil duzentos reais)

À Seção de Licitações para as medidas de direito, na conformidade da legislação pertinente.
Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 14 de dezembro de 2017

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL


